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Ao Sr.  

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1. Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito 

Municipal, providenciar sinalização por meio de placas em todas as Escolas Municipais que 

disponham de alunos com mobilidade reduzida ou deficientes. 

 

                                                              Câmara Municipal de Formosa, 22 de Novembro de 2018. 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem como objetivo garantia de vagas no transporte 

destinadas a pessoas portadoras de mobilidade reduzida ou deficientes. 

A inclusão social de pessoas com deficiência contribui para a construção de uma 

nova sociedade, desenvolvida por meio de transformações nos ambientes nos procedimentos 

técnicos e na mentalidade da população, inclusive da própria pessoa com deficiência. A 

acessibilidade está relacionada ao fornecimento de condições para utilização com segurança e 

autonomia total ou assistida dos espaços mobiliários e equipamentos urbanos das edificações dos 

serviços de transporte e dos dispositivos sistemas e meio de comunicação e informação. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.            
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